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vereador roauedefreitas@camaracm.com.br Bancada PM B

INDICAÇÃO
PODERLEStStAHV8 SE 6AMP8 M8URAQ25/08

Protocolo W J.8..hiI~
Campo Mourão,.2iI..=kJ!2B-Horas ~--,~._-

~U'I OCCJLISTA

CONSIDERANDO que até 2003 existia um parque infantil no Parque Municipal Parigot
de Souza e a Administração Municipal retirou-o para reformas e pintura;.-
CONSIDERANDO que esse Parquinho desapareceu do' pátio da Secretaria de Obras e
ninguém sabe o paradeiro do mesmo desde aquela época;

'.
CONSIDERANDO que a população local reclama da faltardeste aparelho, para a
diversãodas criançasno ParqueMunicipalParigotde Souza;

CONSIDERANDO que devido às reformas da Escola Gurilândia, foi retirado o parquinho
lá existente e este se encontra depositado no pátio da secretaria de Obras;

CONSIDERANDOque este parquinho é uma peça histórica para a população de
CampoMourão.

O Vereador que subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK,

indicando que sejam reformados os aparelhos deste PARQUINHCl-e. instalado no

Parque Municipal Parigot de Souza, substituindo o que de lá foi retírado.

ITAS

SALA DAS SESSÕES, 21 de outubro de 2008.

ILQ
Obs: Enviar cópia ao Pres. Ass. Mor
MARCOS ANTONIO BUENO
Rua Palotina,21S



A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registradapor outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -.
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Se$São Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2«»,inciso I,do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2«»,inciso li, alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2«»,inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2«»,do RI.

Campo Mourão, 2~ de Outubro de 2008.

/ #, J(k ,~~.:~......................................................
ELlAS DA SILVA

Chefe da DivisAo Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

()() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

J ~<:n! /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ) ...........
i

OCORRÊNCIAS:
i

) Preenchidos os req~isitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicial idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .......

) Inorgânico por ferir:. ~...... ..............................................................................................

( ) Ilegal por ferir: . ," ,.. ., ..............................

( ) Possível corrigir ilegalid~:je!inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ~.................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em Õ)~ / J O /2008.

K) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitaç:ão

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.


